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ATA Nº 4/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2023

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA CÂMARA DE PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta e seis
minutos,  por  meio  de  videoconferência  pela  plataforma Cisco  Webex  Meetings, e
transmitida na página do Facebook Conselhos Superiores UFFS, foi realizada a 3ª Sessão
Ordinária  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três  da  Câmara  de  Pesquisa,  Pós-Graduação,
Extensão e Cultura (CPPGEC), do Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação,
Clevison Luiz Giacobbo. O início da sessão estava programado para às treze horas e trinta
minutos  e  o  atraso  se  deu  por  falta  de  quorum. Fizeram-se  presentes  à  sessão,  por
videoconferência,  os  seguintes  conselheiros:  representantes  docentes: Ana  Cecília
Teixeira Gonçalves (Campus Cerro Largo); Ione Inês Pinsson Slongo (Campus Chapecó);
Marcela  Alvares  Maciel  e  Paulo  Afonso Hartmann (Campus Erechim);  Gilza  Maria  de
Souza  Franco  (Campus Realeza);  r  epresentante  técnico-administrativo  em  educação  :
Fernando Zatt Schardosin (Campus Laranjeiras do Sul), Laura Spaniol Martinelli (Campus
Passo Fundo).  Participou da sessão o seguinte conselheiro suplente,  no exercício da
titularidade: Serli Genz Bölter (docente  Campus  Cerro Largo). Faltaram à sessão por
motivo  justificado:  Patricia  Romagnolli  (Pró-Reitora  de  Extensão  e  Cultura)  e Maira
Rossetto  (docente  titular  –  Campus Chapecó).  Faltaram  à  sessão  sem  justificativa:
Gismael  Francisco  Perin  (Vice-Reitor);  Marcos  Roberto  dos  Reis  (docente  suplente  –
Campus Chapecó);  Eduardo  Machado  Ahmad  e  Daniel  Müller  Forrati  (representantes
discentes titular e suplente).  Após conferência de quórum, o presidente saudou a todos e
passou ao Expediente: 1.1 Apreciação da Ata da 2ª Sessão Ordinária de 2023, realizada em
23 de março. Não houve manifestação contrária e a ata foi aprovada por consenso. 1.2 Sem
comunicados, passou-se  à  apresentação  da  Ordem  do  dia:  2.1  Processo  nº
23205.041413/2022-67: Alteração  da  Resolução  Nº  3/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2018,
que  aprova  o  Regimento  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ambiente  e  Tecnologias
Sustentáveis (PPGATS) da UFFS (Campus Cerro Largo), (para designação de relatoria). O
presidente apresentou a matéria recebida com solicitação de regime de urgência, Processo
nº  23205.036191/2022-61:  com  solicitação  de  ampliação  de  vagas  no  Curso  de  Pós-
Graduação  Lato Sensu em Cooperativismo de Crédito e Desenvolvimento Sustentável –
Campus Erechim – aprovado pela Decisão Nº 32/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2022 (de 40
para 45 vagas totais). Após apresentação da matéria e da justificativa do pedido de regime
de urgência, foi aprovado a inserção do processo na Ordem do dia, ficando assim definida:
2.1 Processo nº 23205.041413/2022-67: Alteração da Resolução Nº 3/CONSUNI/CPPGEC/
UFFS/2018,  que  aprova  o  Regimento  do  Programa  de  Pós-Graduação  em Ambiente  e
Tecnologias Sustentáveis (PPGATS) da UFFS (Campus Cerro Largo), (para designação de
relatoria);  2.2 Processo nº 23205.036191/2022-61: Ampliação de vagas no Curso de Pós-
Graduação  Lato Sensu em Cooperativismo de Crédito e Desenvolvimento Sustentável –
Campus Erechim – aprovado pela Decisão Nº 32/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2022 (de 40
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para 45 vagas totais). De imediato, passou-se ao item 2.1 Processo nº 23205.041413/2022-
67:  Alteração  da  Resolução  Nº  3/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2018,  que  aprova  o
Regimento do Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Tecnologias Sustentáveis
(PPGATS)  da UFFS (Campus Cerro  Largo).  O presidente  solicitou  manifestação  de
interessado para relatar a matéria. O conselheiro Paulo Afonso Hartmann se prontificou e
será  o  relator  a  ser  designado.  2.2 Processo  nº  23205.036191/2022-61:  Ampliação de
vagas  no  Curso  de  Pós-Graduação  Lato  Sensu em  Cooperativismo  de  Crédito  e
Desenvolvimento  Sustentável –  Campus Erechim  –  aprovado  pela  Decisão  Nº
32/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2022 (de 40 para 45 vagas totais). O presidente relatou
que o edital de seleção do curso está aberto e a procura superou as expectativas. Diante
disso, o coordenador do curso solicitou a ampliação de 5 vagas. Após esclarecimentos das
dúvidas, a matéria foi para votação, e a ampliação das vagas de 40 para 45 foi aprovada por
consenso. Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e
encerrou a sessão às treze horas e quarenta e oito minutos, da qual eu, Eliane de Fátima
Massaroli Metzler Gomes, Secretária da Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e
Cultura, lavrei a presente ata, que aprovada, será assinada pelo presidente e por mim.
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